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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 63. É criada uma Comissão composta de nove membros, sendo três do Poder 

Legislativo, três do Poder Judiciário e três do Poder Executivo, para promover as 

comemorações do centenário da proclamação da República e da promulgação da primeira 

Constituição republicana do País, podendo, a seu critério, desdobrar-se em tantas 

subcomissões quantas forem necessárias.  

Parágrafo único. No desenvolvimento de suas atribuições, a Comissão promoverá 

estudos, debates e avaliações sobre a evolução política, social, econômica e cultural do País, 

podendo articular-se com os governos estaduais e municipais e com instituições públicas e 

privadas que desejem participar dos eventos.  

 

Art. 64. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas 

e mantidas pelo Poder Público, promoverão edição popular do texto integral da Constituição, 

que será posta à disposição das escolas e dos cartórios, dos sindicatos, dos quartéis, das 

igrejas e de outras instituições representativas da comunidade, gratuitamente, de modo que 

cada cidadão brasileiro possa receber do Estado um exemplar da Constituição do Brasil.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.571, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1969 
 

 

Denomina "Dia da Independência" a data de 

sete de setembro e traça normas para a sua 

comemoração.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Sob a denominação de "Dia da Independência", a data de sete de setembro 

será comemorada anualmente, em todo o território nacional, de conformidade com o disposto 

nesta Lei e as instruções que forem expedidas pelas autoridades competentes.  

 

Art. 2º Caberá ao Ministério da Educação e Cultura, em coordenação com as 

Secretarias de Educação dos Estados e com as Prefeituras Municipais organizar e levar a 

efeito solenidades e atos civis comemorativos do "Dia da Independência".  

 

Art. 3º Com a finalidade de explicar o significado político do acontecimento, 

exaltai a idéia de pátria estimular o amor à liberdade, cultuar as tradições nacionais, estimula 

os sentimentos de solidariedade e o amor ao trabalho construtivo como fatores de preservação 

e fortalecimento da Independência, os órgãos e entidades a que se refere o artigo anterior 

farão realizar:   

 a) no dia útil imediatamente anterior à data histórica, palestras cívicas nos 

estabelecimentos de ensino, por componentes dos respectivos corpos docente, discente ou 

pessoas especialmente convidadas;   

 b) no dia sete de setembro, festas e espetáculos públicos, preferentemente de 

cunho folclórico, palestras e conferências, se possível irradiadas e televisadas, exposições, 

divulgação de poemas, artigos, estudos, contos, fotografias e outros alusivos à data.   

Parágrafo único. Sempre que possível a coincidência, a inauguração de obras 

públicas, bem como a de particulares de real significado para o progresso nacional deverá 

constar dos atos e solenidades comemorativas do "Dia da Independência".  

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 28 de novembro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  

 

EMÍLIO G. MÉDICI  

Jarbas G. Passarinho  
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DECRETO DE 6 DE SETEMBRO DE 2016 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,   

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Fica instituída a Comissão Interministerial Brasil 200 Anos, no âmbito do 

Ministério da Cultura, com a finalidade de coordenar as atividades, os eventos e os projetos 

relacionados às comemorações do ducentésimo aniversário da Independência da República 

Federativa do Brasil.  

 

Art. 2º  A Comissão Interministerial Brasil 200 Anos será composta por um 

representante, e um  suplente, de cada órgão a seguir: 

I - Ministério da Cultura, que o coordenará; 

II - Casa Civil da Presidência da República; 

III - Ministério da Defesa; 

IV - Ministério das Relações Exteriores; e 

V - Ministério da Educação.  

§ 1º  Os representantes e os suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos e 

designados em ato do Ministro de Estado da Cultura.  

§ 2º  A participação na Comissão Interministerial Brasil 200 Anos será 

considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  

§ 3º  A Comissão Interministerial Brasil 200 Anos poderá convidar representantes 

de órgãos e entidades públicos, da sociedade civil e do setor privado para colaborar com suas 

atividades.  

 

Art. 3º  Caberá ao Ministério da Cultura prover o apoio técnico e administrativo 

necessário ao funcionamento da Comissão Interministerial Brasil 200 Anos.  

 

Art. 4º  Caberá à Comissão Interministerial Brasil 200 Anos elaborar programação 

nacional de atividades, eventos e projetos relativos a celebração do ducentésimo aniversário 

da Independência da República Federativa do Brasil.   

 

Art. 5º  Os trabalhos da Comissão Interministerial Brasil 200 Anos serão 

encerrados até o dia 1º de março de 2023, mediante apresentação do relatório final das 

atividades desenvolvidas.  

 

Art. 6º  As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta das dotações 

orçamentárias, anualmente consignadas aos órgãos envolvidos, observados os limites de 

movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual.  

 

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de setembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  
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MICHEL TEMER 

Marcelo Calero Faria Garcia 

 


